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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1395, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
Autoriza o Município de Meridiano 
a receber por doação de Cacilda 
Jacob Rodrigues, e do espólio de 
Manoel José Rodrigues, uma área 
de terras rural, de 0,1221 ha, objeto 
da Matrícula 67.627 do Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca 
de Fernandópolis/SP, destinado 
a integrar ao sistema viário rural 
municipal e dá outras providências.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER: que a Câmara de Vereadores do 
Municipio de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 06 de dezembro de 2021 aprovou e ela nos termos 
do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município promulga e 
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Município de Meridiano autorizado a 
receber por doação do Espólio de Manoel José Rodrigues, 
representado por Cacilda Jacob Rodrigues, portadora do 
RG. nº 4.785.010-SSP/SP e do CPF.MF. nº 288.469.408-
06, aposentada, brasileira, residente e domiciliada na Rua 
Drº. Augusto Alves dos Reis, nº 565, centro, na cidade de 
Valentim Gentil/SP, CEP-15620-000, e CACILDA JACOB 
RODRIGUES, já qualificada, doravante denominados 
simplesmente em conjunto DOADOR, para o Município 
de Meridiano, de uma área de terras rural, de 0,1221 ha, 
contida na Matrícula nº 67.627 do Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Fernandópolis/SP, destinado 
a integrar ao sistema viário rural municipal com status de 
bem público de uso comum do povo, devendo permanecer 
aberto ao trânsito indiscriminado de qualquer pessoa 
ou veículo, integrando esta Lei o Memorial Descritivo e 
Planta em anexo.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação.

Meridiano, 07 de dezembro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico 
do Município e afixada no mural público junto ao Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1396, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre a transmissão ao vivo, 
via internet, de todas as licitações 
realizadas nos Poderes Executivo 
e Legislativo do Município de 
Meridiano”.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores do 
Município de Meridiano, em sessão ordinária realizada 
em 06 de dezembro de 2021, aprovou a presente lei de 
autoria da Vereadora Juliana Lima de Miranda e ela nos 
termos do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de 
Meridiano, sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Os Poderes Executivo e Legislativo do 
Município de Meridiano promoverão a transmissão ao 
vivo, via internet, do áudio e vídeo das sessões públicas 
de todas as licitações.

§1º - A transmissão das licitações será em áudio e 
em vídeo nos respectivos sítios e, em caso de licitação 
eletrônica, deverá informa o link de acesso direto ao 
sistema eletrônico utilizado no certame.

§2º - Excluem-se da determinação estabelecida no 
caput os processos licitatórios realizados por meio de 
pregões eletrônicos na Internet.

Art. 2º - Para fins do artigo 1º cada Poder utilizará os 
equipamentos já existentes nas áreas de comunicação, 
para assim implementar a transmissão.
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Art. 3º - A transmissão deverá abranger todas as fases 
consideradas públicas do procedimento licitatório.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei ocorrerão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor em 30 (trinta) dias 
após a data de sua publicação.

Meridiano, 07 de dezembro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural de costume existente junto 
a Paço Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 1397, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2021
SOBRE A DISPONIBILIZAÇÃO E 
IDENTIFICAÇÃO DE BRINQUEDOS 
ADAPTADOS PARA CRIANÇAS 
COM DEFICIÊNCIA, INCLUSIVE 
VISUAL, OU COM MOBILIDADE 
REDUZIDA EM ESPAÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
MERIDIANO.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA, Prefeita do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores de 
Meridiano, aprovou o presente Projeto de autoria do 
Vereador Rui Dias Barbosa e ela nos termos do Artigo 
65 da Lei Orgânica do Município, sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Os parques infantis instalados em 
estabelecimentos de ensino, praças, clubes e áreas 
de lazer públicas municipais de Meridiano, deverão 
disponibilizar brinquedos adaptados e identificados ao 
uso de crianças com deficiência, inclusive visual, ou com 
mobilidade reduzida.

§ 1° - Para fins de cumprimento desta Lei, os parques 
infantis deverão seguir a seguinte proporção: I– parques 
infantis com até 5 (cinco) brinquedos: devem disponibilizar 
ao menos 1 (um) brinquedo adaptado e identificado; II - 
parques infantis com 6 (seis) a 10 (dez) brinquedos: devem 
disponibilizar ao menos 2 (dois) brinquedos adaptados e 
identificados; III - parques infantis com mais de 10 (dez) 
brinquedos: devem disponibilizar ao menos 20% (vinte 
por cento) de brinquedos adaptados e identificados.

§ 2° A disponibilização de brinquedos adaptados 
nos espaços públicas já existentes será feita de forma 
gradativa, nos próximos quatro anos, na medida da 
disponibilidade financeira do Poder Executivo.

§ 3º Os espaços mencionados no caput, do Art. 1º, 
que vierem a surgir após a publicação desta lei, deverão 
seguir o disposto nesta lei.

Art. 2º. Nos locais a que se refere o art. 1°, caput, 
desta Lei deverão ser afixadas placas com a seguinte 
identificação: “Entretenimento infantil adaptado para 
integração de crianças com deficiência.”

Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei ocorrerão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º. A presente Lei será regulamentada pelo Poder 
Executivo, no que couber, no prazo de 90 (noventa) dias 
a partir da data de sua publicação.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação.

Meridiano, 07 de dezembro de 2021.

MARCIA CRISTINA ADRIANO DE LIMA

PREFEITA MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico 
do Município e afixada no mural público junto ao Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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